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Introdução

Com o advento da era digital e a

escalonar exposição da personalidade

nas redes sociais com intuitos

mercadológicos, instaurou-se cenário

incerto quanto a tratativa destes dados,

se devem ter proteção devida aos

direitos da personalidade ou flexibilidade

de mercado como produto.

Objetivos

Propor solução para o tratamento dos

bens digitais que resguarde o interesse

econômico dos herdeiros, mantendo

preservado os bens da personalidade

do falecido.

Metodologia

Foram realizadas pesquisas nos termos

de uso e armazenamento de dados, e

comparativas com normas

internacionais para compreender a

tratativa atual dos bens digitais.

Resultados

Constatação do duplo aspecto dos

bens digitais, comportando-se ora

como manifestações da personalidade

do indivíduo, e ora como bem

mercadológico, assumindo faceta de

produto. Constatado, também,

ineficiência do ordenamento na tratativa

do assunto, sendo que o

reconhecimento de um aspecto implica

na impossibilidade do outro.

Conclusões

Concluiu-se insuficiência material no 

cenário jurídico atual, e iniciou-se 

formulação de possíveis soluções para 

o conflito.
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